
Prefeitura Municipal da EstAncia Balneiria lle Ubabllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔMERO 634, DE 05 DE JUNHO DE 1981 
Autoriza o Executivo a conceder aos servidores da Pre

feitura Municipal da Estância Salneár :i.a de Ubatuba, m~ 
triculados na Universidade de Taubati, uma ajuda de 

custo para aquisiç~o de passe escolar.-

f;co S~BER que a c&mara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1a fie~ o Executivo autorizado a conce

der aos servidores tia Prefeitura Municipal da Estância Balna,! 

ria de Ubatuba, matriculados na Universidade de Tàubut~, uma 
ajuda de custo para aquisiçio de passe escolar correspondente· 
a 5CJ% (cinqOênta por cento) do preço lfqOido do passe pago pe 

lo estudante. 
Art. 2n O benef!cio concedido por esta lei 1 

extensivo aos servido:r:es municipais, estudantes de 22 grau,~ 

triculados em estabelecimentos de ensino nas cidades de s;o 

Luiz do Paraitinga e Taubaté. 
~rt. 3Q Para a execução da presente lei fica 

autorizada a abertura, no Serviço de Educa;ão e Promoção So

cial da Prefeitura ~unicipal, de um cr~dito especial no valor 

de Cr$ 2so.ooo,oo (duzentos e cinqOenta mil cruzeiros) deven

do s•r consignada no orçamento do pr6ximo exerc!cio financei

ro dotação espec!fica para esta finalidade. 
Art. 4Q Esta Lei entrar~ em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as 
~,...;:..:;;.c=-=~ 

Filho 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Expedien
te do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Es

tincia Galne~riu de Ubatuba, em 05 de junho de 1981.-
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